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PAUTA DA 18ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 04/12/2023 

Apresentação de projetos: 

 Projeto de Lei Complementar nº 08/2023 que: Dispõe sobre a criação da Função 

Pública de Assistente Social da Proteção Especial, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Cidadania e Assistência Social e dá outras providências.” 

 Projeto de Lei nº 31/2023 de autoria do Executivo Municipal que: “Autoriza a 

majoração do limite de abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento da 

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social e dá outras providências.” 

 Projeto de Resolução nº 02/2023 de autoria do Legislativo Municipal que: “Altera a 

redação do § 1º Artigo 2º da resolução nº 179/2008, de 22 de outubro de 2008 (Cria o 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha/MG).  

 

Votação do Regime de Urgência 

 Projeto de Lei nº 31/2023 de autoria do Executivo Municipal 

 

Bom Jesus da Penha, 01 de Dezembro de 2023 

Atenciosamente, 

 

Isadora Caroline da Silveira de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal 


